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CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 08 DE AGOSTO DE 2014. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 

PROGRAMA PESQUISA AÇÃO E 

TABELA DE MODALIDAES DE BOLSAS 

DE FOMENTO CIENTÍFICO, 

TECNOLÓGICO E EXTENSÃO 

INOVADORA. 

 

  

 A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS - FAPEAL, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, conforme o inciso X, do art. 6º, do Estatuto da FAPEAL, aprovado pelo Decreto n 

º4.137, de 08 de maio de 2009, e 

  

 CONSIDERANDO a relevância do Programa Pesquisa Ação na construção e 

implementação de ações inovadoras direcionadas na gestão pública do Estado, vem estabelecer o 

perfil dos profissionais capacitados para a execução dos projetos e aprovar a tabela de 

modalidades de bolsas de Fomento Científico, Tecnológico e Extensão Inovadora apoiados pelo 

referido Programa.    

 

  RESOLVE "AD REFERENDUM" DO CONSELHO SUPERIOR: 

 

 Art. 1º  Estabelecer o perfil dos profissionais capacitados para a execução dos projetos 

relacionados ao Programa Pesquisa Ação e aprovar a tabela de modalidades de bolsas de 

Fomento Científico, Tecnológico e Extensão Inovadora constante do Anexo Único à presente 

Resolução.   

 

  

 Art. 2º Esta Resolução entre em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Maceió, em 08 de Agosto de 2014. 

 

 

 

  JANESMAR CAMILO DE MENDONÇA CAVALCANTI 

Diretora Presidenta da FAPEAL 
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Anexo Único à Resolução nº 0138 - Conselho Superior de 08 de agosto de 2014. 

 

 

ANEXO 

 

 

Tabela de Modalidades de Bolsas de Fomento Científico, Tecnológico e Extensão Inovadora 

(RN-015/2013) 

 

MODALIDADE NÍVEL SIGLA FINALIDADE 
REQUISITOS 

BÁSICOS 
VALOR 

(R$) 
DURAÇÃO 

Iniciação 

Científica Júnior 
- BIC-JR 

Despertar vocação 

científica e 

incentivar talentos 

potenciais entre 

estudantes do 

ensino 

fundamental, 

médio e 

profissional da 

Rede Pública, 

mediante sua 

participação em 

atividades de 

pesquisa científica 

ou tecnológica, 

orientadas por 

pesquisador 

qualificado, em 

instituições de 

ensino superior ou 

institutos/centros 

de pesquisas.  

Estar regularmente 

matriculado no ensino 

médio de escolas da 

rede pública de 

Alagoas. 

100,00 
De 01 a  

12 meses 

Iniciação 

Científica 
- BIC 

Despertar vocação 

científica e 

incentivar talentos 

potenciais entre 

estudantes de 

graduação 

universitária, 

mediante 

participação em 

projeto de 

pesquisa, 

orientados por 

pesquisador 

qualificado. 

Estar regularmente 

matriculado em curso 

de graduação (em 

qualquer área do 

conhecimento) de 

universidades 

alagoanas. 

400,00 
De 01 a  

12 meses 

Mestrado - MS 
Apoiar a formação 

de recursos 

Estar regularmente 

matriculado em curso 
1.500,00 

De 01 a  

24 meses 



 

Rua Melo Moraes, 354 – Centro – Maceió – Al – CEP: 57020-030 

Fone 82 3315 - 2200 – 3315-4998 – e-mail fap@fapeal.br 

humanos em nível 

de pós-graduação 

stricto sensu. 

de mestrado (em 

qualquer área do 

conhecimento) 

reconhecido pela 

Capes. 

Doutorado - DOC 

Apoiar a formação 

de recursos 

humanos em nível 

de pós-graduação 

stricto sensu. 

Estar regularmente 

matriculado em curso 

de doutorado (em 

qualquer área do 

conhecimento) 

reconhecido pela 

Capes. 

2.200,00 
De 01 a  

48 meses 

Pós-Doutorado 

no País 
- PDOC 

Possibilitar a 

consolidação e 

atualização dos 

conhecimentos ou 

o eventual 

redirecionamento 

da linha de 

pesquisa do 

candidato, por 

meio de estágio e 

desenvolvimento 

de projetos de 

pesquisa junto a 

grupos e 

instituições de 

reconhecida 

excelência na área 

de especialização 

do candidato. 

Possuir título de 

doutor; dedicar-se 

integralmente às 

atividades 

programadas; não 

possuir vínculo 

empregatício/funcional 

quando da 

implementação da 

bolsa, caso a proposta 

seja 

aprovada.                     

No caso de existência 

de vínculo 

empregatício/funcional 

selecionar 

obrigatoriamente 

instituição distinta 

daquela onde esteja 

lotado e distante no 

mínimo 150 km (cento 

e cinquenta 

quilômetros) da 

instituição de vínculo; 

não acumular a 

presente bolsa com 

bolsas concedidas por 

qualquer agência de 

fomento nacional. 

3.700,00 
De 01 a  

12 meses 

Pesquisador 

Visitante 
- PV 

Possibilitar ao 

pesquisador 

brasileiro ou 

estrangeiro, de 

reconhecida 

liderança 

científica, a 

colaboração com 

grupos de pesquisa 

emergentes ou 

Ter perfil equivalente 

a bolsista de 

Produtividade em 

Pesquisa 

categoria 1 nível A ou 

B do CNPq; ter perfil 

científico/tecnológico 

adequado para a 

finalidade da bolsa; 

dedicar-se 

5.200,00 
De 01 a  

36 meses 
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consolidados, para 

o desenvolvimento 

de linhas de 

pesquisa ou 

desenvolvimento 

tecnológico 

consideradas 

relevantes pelas 

Câmaras de 

Avaliação e 

Assessoramento 

da FAPEAL. 

integralmente às 

atividades 

programadas na 

instituição de 

execução; não 

acumular a presente 

bolsa com bolsas 

concedidas por 

qualquer agência de 

fomento nacional. 

Se brasileiro: ter 

vínculo empregatício 

ou funcional com 

instituição de pesquisa 

e/ou ensino nacional; 

se aposentado, 

selecionar instituição 

localizada em região 

geográfica distinta da 

de vínculo. 

Se estrangeiro: estar 

em situação regular no 

País e aqui permanecer 

durante a vigência da 

bolsa. 

Pesquisador 

Visitante 

Especial 

- PVE 

Fomentar o 

intercâmbio e a 

cooperação 

internacional, 

visando o 

fortalecimento das 

pesquisas em 

temas prioritários 

por meio de 

parceria com 

lideranças 

internacionais, 

concedendo um 

conjunto de 

benefícios ao 

pesquisador com 

nível de excelência 

internacionalmente 

reconhecido, que 

se disponha a 

permanecer no 

Brasil por pelo 

menos um mês a 

cada ano, por um 

período de até três 

anos, na condição 

Demonstrar atuação 

altamente relevante e 

liderança em pesquisa 

científica, tecnológica 

e/ou de inovação; 

dedicar-se 

integralmente às 

atividades 

programadas junto ao 

grupo de pesquisa, 

durante o período de 

estadia no Brasil; 

manter contato com o 

supervisor do projeto, 

de forma a 

acompanhar sua 

execução no período 

em que não estiver 

participando 

presencialmente; 

receber participantes 

do grupo de pesquisa 

brasileiro na sua 

instituição de origem; 

não acumular a 

presente bolsa com 

8.000,00 
De 01 a  

36 meses 
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de Pesquisador 

Visitante Especial. 

outras bolsas ou 

rendimentos, exceto 

quando autorizado 

pelo Conselho 

Superior da FAPEAL. 

Produtividade 

em Pesquisa 

1A* PQ 

Destinada aos 

pesquisadores que 

se destaquem entre 

seus pares, 

valorizando sua 

produção 

científica segundo 

critérios 

normativos, 

estabelecidos pela 

FAPEAL. 

Contar com 8 (oito) 

anos, no mínimo, de 

doutorado por ocasião 

da implementação da 

bolsa; demonstrar 

capacidade de 

formação contínua de 

recursos humanos; ter 

gradual inserção 

nacional e 

internacional, por 

meio de palestras e 

assessorias ad hoc a 

revistas nacionais e 

internacionais e de 

órgãos de 

financiamento à 

pesquisa, bem como 

envolvimento em 

atividades de gestão 

científica, incluindo a 

organização de 

eventos, participação 

em comitês assessores 

estaduais ou nacionais, 

sociedades científicas, 

revistas científicas, 

assessoria de órgãos 

de governo estaduais 

ou nacionais, e 

conferências 

proferidas a convite 

e/ou em plenárias de 

congressos. 

1.500,00 
De 01 a 

36 meses 

1B PQ 1.400,00 
De 01 a 

36 meses 

1C PQ 

Contar com 8 (oito) 

anos, no mínimo, de 

doutorado por ocasião 

da implementação da 

bolsa; ter demonstrado 

uma crescente 

contribuição à 

formação de recursos 

humanos e à produção 

de ciência e 

tecnologia; ter 

contribuído na 

1.300,00 
De 01 a 

36 meses 
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organização de grupos 

de pesquisa e 

programas de 

graduação e pós-

graduação de sua 

instituição; ter 

participado de forma 

significativa em 

atividades de pesquisa 

em suas instituições. 

1D PQ 

Contar com 8 (oito) 

anos, no mínimo, de 

doutorado por ocasião 

da implementação da 

bolsa;  ter 

demonstrado uma 

crescente contribuição 

à formação de recursos 

humanos e à produção 

de ciência e 

tecnologia; ter 

participado de forma 

significativa em 

atividades em órgãos 

de fomento à pesquisa;  

1.200,00 
De 01 a 

36 meses 

2 PQ 

Contar com 3 (três) 

anos, no mínimo, de 

doutorado por ocasião 

da implementação da 

bolsa. A avaliação se 

concentra na 

produtividade do 

pesquisador, com 

ênfase nos trabalhos 

publicados e 

orientações, ambos 

referentes aos últimos 

5 (cinco) anos. 

1.100,00 
De 01 a 

36 meses 

Produtividade 

em 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Extensão 

Inovadora 

1A DTEI 
Distinguir o 

pesquisador, 

valorizando sua 

produção em 

desenvolvimento 

tecnológico e 

inovação segundo 

critérios 

normativos, 

estabelecidos pela 

FAPEAL. 

Contar com 8 (oito) 

anos, no mínimo, de 

doutorado, por ocasião 

da implementação da 

bolsa ou pelo menos 

10 (dez) anos de 

experiência em 

atividades de 

desenvolvimento 

tecnológico e em 

atividades de extensão 

inovadora e de 

transferência de 

1.500,00 
De 01 a 

36 meses 

1B DTEI 1.400,00 
De 01 a 

36 meses 

1C DTEI 1.300,00 
De 01 a 

36 meses 

1D DTEI 1.200,00 
De 01 a 

36 meses 
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tecnologia; 

2 DTEI 

Contar com 3 (três) 

anos, no mínimo, de 

doutorado por ocasião 

da implementação da 

bolsa ou pelo menos 5 

(cinco) anos de 

experiência em 

atividades de 

desenvolvimento 

tecnológico e em 

atividades de extensão 

inovadora e de 

transferência de 

tecnologia. Será 

avaliada a produção 

técnica comprovada 

com: pedidos de 

patentes, registros de 

software e processos, 

publicações de 

natureza tecnológica e 

acordos de 

transferência de 

tecnologia. 

1.100,00 
De 01 a 

36 meses 

Desenvolvimento 

Científico e 

Tecnológico 

Regional 

A 

DCR 

Estimular a 

fixação de 

recursos humanos 

com experiência 

em ciência, 

tecnologia e 

inovação e/ou 

reconhecida 

competência 

profissional em 

instituições de 

ensino superior e 

pesquisa, institutos 

de pesquisa, 

empresas públicas 

de pesquisa e 

desenvolvimento, 

empresas privadas 

e microempresas 

que atuem em 

investigação 

científica ou 

tecnológica. 

Possuir o título de 

doutor há, no mínimo, 

10 (dez) anos com 

experiência 

comprovada na 

execução de projetos 

científico-

tecnológicos; 

apresentar experiência 

na coordenação de 

projetos de CT&I e na 

criação / consolidação 

de grupos de pesquisa. 

Ter publicado 

trabalhos considerados 

de relevância nos 

âmbitos internacional 

e nacional. Ter 

experiência 

comprovada na 

formação de mestres 

e/ou doutores. 

5.200,00 
De 01 a  

36 meses 

B 

Possuir o título de 

doutor há, no mínimo, 

5 (cinco) anos com 

experiência 

3.800,00 
De 01 a  

36 meses 
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comprovada na 

execução de projetos 

científico-

tecnológicos; 

apresentar experiência 

na coordenação de 

projetos de CT&I. Ter 

publicado trabalhos 

considerados de 

relevância nos âmbitos 

internacional e 

nacional. 

C 

Possuir o título de 

doutor há menos de 5 

(cinco) anos de 

titulação, com 

experiência na 

execução de projetos 

científico-tecnológicos 

e com publicações no 

mínimo de âmbito 

nacional. 

2.800,00 
De 01 a  

36 meses 

Apoio Técnico à 

Pesquisa 
ATP 

NS 

Apoiar grupo de 

pesquisa mediante 

a concessão de 

bolsa a 

profissional 

técnico 

especializado. 

Ter, no mínimo, 

formação superior; ter 

experiência e domínio 

em atividades 

indispensáveis ao 

projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. 

550,00 
De 01 a  

24 meses 

NM 

Ter, no mínimo, o 

ensino médio 

completo; ter 

experiência e domínio 

em atividades 

indispensáveis ao 

projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. 

400,00 24 meses 

Iniciação 

Tecnológica e 

Industrial 

BITI A 

Estimular o 

interesse para a 

pesquisa e o 

desenvolvimento 

tecnológico em 

estudantes do 

Estar regularmente 

matriculado em curso 

de graduação (em 

qualquer área do 

conhecimento) de 

universidades 

400,00 12 meses 
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nível médio e 

superior ou de 

graduados em 

nível médio. 

alagoanas. 

B 

Estar regularmente 

matriculado no ensino 

médio 

profissionalizante ou 

técnico de escolas 

alagoanas 

200,00 12 meses 

Desenvolvimento 

Tecnológico e 

Industrial 

DTI 

A 

Possibilitar o 

fortalecimento da 

equipe responsável 

pelo 

desenvolvimento 

de projeto de 

pesquisa, 

desenvolvimento 

ou inovação, por 

meio da 

incorporação de 

profissional 

qualificado para a 

execução de uma 

atividade 

específica. 

Profissional de nível 

superior com, no 

mínimo, 6 (seis) anos 

de efetiva experiência 

em atividades de 

pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

4.000,00 36 meses 

B 

Profissional de nível 

superior com, no 

mínimo, 2 (dois) anos 

de efetiva experiência 

em atividades de 

pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

3.000,00 36 meses 

C 
Profissional de nível 

superior. 
1.100,00 36 meses 

Especialista 

Visitante 
EV 

A 

Complementar a 

competência da 

equipe de 

execução do 

projeto, por meio 

da participação 

temporária de 

profissional 

qualificado. 

Não estar vinculado às 

instituições 

participantes do 

projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. Ser 

profissional de nível 

superior com 

experiência efetiva 

mínima de 8 (oito) 

anos em projetos de 

P&D, extensão 

inovadora ou na 

implantação de 

processos de produção 

e atividades 

gerenciais. 

 

5.000,00 
De 01 a 

24 meses 

B 

Não estar vinculado às 

instituições 

participantes do 

projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

3.500,00 
De 01 a 

24 meses 
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necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. Ser 

profissional de nível 

superior com 

experiência efetiva 

mínima de 4 (quatro) 

anos em projetos de 

P&D, extensão 

inovadora ou na 

implantação de 

processos de produção 

e atividades 

gerenciais. 

C 

Não estar vinculado às 

instituições 

participantes do 

projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. Ser 

profissional de nível 

médio com 

experiência efetiva 

mínima de 3 (três) 

anos em projetos de 

P&D, extensão 

inovadora ou na 

implantação de 

processos de produção 

e atividades 

gerenciais. 

2.500,00 
De 01 a 

24 meses 

Extensão no País EXT A 

Apoiar 

profissionais e 

especialistas 

visando ao 

desenvolvimento 

de atividades de 

extensão 

inovadora ou 

transferência de 

tecnologia. 

Compreende ações 

voltadas para o 

desenvolvimento 

de produtos e 

processos 

inovadores e a 

Ter conhecimento 

adequado à atividade a 

ser desenvolvida; 

dedicar-se em tempo 

adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. Ser 

profissional/Instrutor 

com atuação efetiva 

mínima de 6 (seis) 

anos em atividades de 

extensão, 

desenvolvimento e/ou 

transferência de 

4.000,00 
De 01 a 

36 meses 
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disseminação de 

conhecimento, 

cuja relevância 

possa contribuir 

para a inclusão 

social e o 

desenvolvimento 

econômico do 

Estado. 

tecnologia. 

 

B 

Ter conhecimento 

adequado à atividade a 

ser desenvolvida; 

dedicar-se em tempo 

adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. Ser 

profissional/Instrutor 

com atuação efetiva 

mínima de 2 (dois) 

anos em atividades de 

extensão, 

desenvolvimento e/ou 

transferência de 

tecnologia. 

3.000,00 
De 01 a 

36 meses 

C 

Ter conhecimento 

adequado à atividade a 

ser desenvolvida; 

dedicar-se em tempo 

adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. Ser 

profissional/Instrutor 

com atuação em 

atividades de extensão, 

desenvolvimento e/ou 

transferência de 

tecnologia. 

1.100,00 
De 01 a 

36 meses 

Apoio Técnico 

em Extensão 
ATE 

NS 

Auxiliar o 

desenvolvimento 

de projeto 

mediante a 

participação de 

profissional 

técnico no apoio à 

execução, por 

meio de atividades 

de trabalhos de 

laboratório, de 

campo e afins. 

Ter, no mínimo, 

formação superior; ter 

experiência e domínio 

em atividades 

indispensáveis ao 

projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. 

550,00 
De 01 a 

24 meses 

NM 

Ter, no mínimo, o 

ensino médio 

completo; ter 

experiência e domínio 

em atividades 

indispensáveis ao 

400,00 
De 01 a 

24 meses 
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projeto; dedicar-se em 

tempo adequado às 

necessidades do 

projeto, conforme 

definido no plano de 

trabalho. 

Fixação e 

Capacitação de 

Recursos 

Humanos 

FRH 

A 

Estimular a 

fixação e a 

capacitação no 

País de recursos 

humanos com 

destacado 

desempenho 

acadêmico e 

tecnológico e/ou 

reconhecida 

competência 

profissional em 

áreas estratégicas e 

temas de interesse 

do Estado de 

Alagoas. 

Ser profissional com 

título de doutor, na 

área de execução do 

projeto, há no mínimo 

5 (cinco) anos, e com 

comprovada 

experiência em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

6.000,00 
De 01 a 

24 meses 

B 

Ser profissional com 

título de doutor, na 

área de execução do 

projeto, há no mínimo 

2 (dois) anos, e com 

comprovada 

experiência em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

5.000,00 
De 01 a 

24 meses 

C 

Ser profissional com 

título de doutor, na 

área de execução do 

projeto, e comprovada 

experiência em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

4.500,00 
De 01 a 

24 meses 

D 

Ser profissional com 

título de mestre, na 

área de execução do 

projeto, há no mínimo 

5 (cinco) anos, e com 

comprovada 

experiência em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

4.000,00 
De 01 a 

24 meses 

E 

Ser profissional com 

título de mestre, na 

área de execução do 

projeto, há no mínimo 

2 (dois) anos, e com 

comprovada 

experiência em 

3.500,00 
De 01 a 

24 meses 
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atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

F 

Ser profissional com 

título de mestre, na 

área de execução do 

projeto, e comprovada 

experiência em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

3.000,00 
De 01 a 

24 meses 

G 

Ser profissional de 

nível superior com, no 

mínimo, 4 (quatro) 

anos de experiência 

comprovada em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

2.500,00 
De 01 a 

24 meses 

H 

Ser profissional de 

nível médio com, no 

mínimo, 4 (quatro) 

anos de experiência 

comprovada em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação. 

1.500,00 
De 01 a 

24 meses 

I 

Ser aluno de nível 

superior com 

comprovada 

experiência em 

atividades de pesquisa, 

desenvolvimento ou 

inovação.  

800,00 
De 01 a 

24 meses 

Comunicação e 

Informação em 

C, T & I 

COM 

A 

Promover a 

geração, o 

desenvolvimento e 

a circulação de 

informações em 

Ciênica, 

Tecnologia e 

Inovação 

Ter título de mestre, 

ou especialista com 

experiência mínima 

de 4 (quatro) anos 

em projeto de C,T & 

I ou em divulgação 

científica, graduação 

em Comunicação 

Social ou Ciência da 

Informação 

(Biblioteconomia) 

2.200,00 
De 01 a 

24 meses 

B 

Ter título de 

especialista e 

graduação em 

Comunicação Social 

1.650,00 
De 01 a 

24 meses 
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ou Ciência da 

informação 

(Biblioteconomia).  

C 

Ter concluído curso 

de nível superior nas 

áreas de 

comunicação Social 

ou Ciência da 

Informação 

(Biblioteconomia). 

1.300,00 
De 01 a 

24 meses 

D 

Estar regularmente 

matriculado em 

curso de graduação 

em Comunicação 

Social ou Ciência da 

Informação 

(Biblioteconomia); 

ser indicado por 

instituição com sede 

permanente no 

Estado de Alagoas; 

apresentar 

desempenho 

acadêmico 

satisfatório. 

1.000,00 
De 01 a 

24 meses 

Desenvolvimento 

Institucional da 

FAPEAL 

DFAP 

A 

 

Ter título de mestre, 

ou especialista com 

experiência mínima 

de 4 (quatro) em C,T 

& I. 

2.000,00 
De 01 a 

24 meses 

B 
Ter concluído curso 

de nível superior. 
1.400,00 

De 01 a 

24 meses 

C 

Estar regularmente 

matriculado em 

curso de graduação 

1.000,00 
De 01 a 

24 meses 

Iniciação ao 

Extensionismo 
IEX - 

Fortalecer, 

mediante projeto 

de pesquisa ou 

extensão, 

orientado por 

pesquisador 

qualificado, a 

interação entre 

universidade e 

sociedade no que 

tange a geração e 

transferência de 

Estar regularmente 

matriculado em 

curso de graduação 

(em qualquer área 

do conhecimento) de 

universidades 

alagoanas 

400,00 
De 01 a 

12 meses 
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conhecimentos, 

construindo um 

ambiente 

favorável à 

promoção de uma 

agenda estratégica 

local voltada ao 

desenvolvimento 

sustentável. 

Professor Jovem 

Cientista 
JOC - 

Estimular 

professores da 

educação básica a 

atuarem como 

tutores em projeto 

de indução à 

formação de 

recursos humanos 

em áreas 

estratégicas, 

realizados em 

escolas de 

educação básica 

sediadas em 

Alagoas 

Ser professor de 

escola pública de 

ensino fundamental 

ou médio; colaborar 

com atividades de 

projetos de indução 

à formação de 

recursos humanos 

em áreas estratégias, 

realizados em 

escolas de educação 

básica sediadas em 

Alagoas. 

1.350,00 
De 01 a 

24 meses 

Taxas de 

Bancada 
    500,00  

Taxas Escolares 
TED Doutorado   450,00  

TEM Mestrado   300,00  

*O nível A é reservado a candidatos que tenham  mostrado excelência continuada na produção 

científica e na formação de recursos humanos, e que liderem grupos de pesquisa consolidados. O perfil 

deste nível de pesquisador deve, na maior parte dos casos, extrapolar os aspectos unicamente de 

produtividade para incluir aspectos adicionais que mostrem uma significativa liderança dentro da sua 

área de pesquisa no Brasil e capacidade de explorar novas fronteiras cientificas em projetos de risco. 

 

 

Maceió, em 08 de Agosto de 2014. 

 

 

         JANESMAR CAMILO DE MENDONÇA CAVALCANTI 

Diretora Presidenta da FAPEAL 

 

 


